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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Registro de Preço n° 116/2024

O MUNICÍPIO DE QUATIS, pessoa de Direito Púbico Interno, com sede na Rua Ana Ferreira de

Oliveira, 47, Bairro Bondarovsky, Quatis, RJ, CNPJ no: 39.560.008/0001 – 48, representado pelo Exmo.

Prefeito Municipal Sr. Aluísio Max Alves d’Elias, neste instrumento pela Secretaria Municipal de

Saúde, através do Sr. Lucas Santos da Silva, brasileiro, inscrito no RG sob o nº 13402708.5, expedida

pelo DETRAN - RJ, e inscrito no CPF sob o nº 104.730.437-69, responsável legal pelo Fundo Municipal

de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº.: 16.559.032/0001-61, considerando o julgamento da licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, à qual se vincula, conforme os autos do Processo Administrativo nº

2326/2024, resolve registrar os preços da empresa abaixo identificada e qualificada nesta Ata de

Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTES

À GRADE DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, para atender as necessidades da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade proposta,

atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei

Federal n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 3251/2024 e alterações, bem como pelas

disposições contidas no Edital e em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA REGISTRADA:

Razão Social: DROGAFONTE LTDA

C.N.P.J.: 08.778.201/0001-26

Representante Legal: MARIA EMÍLIA DE SOUZA FERRAZ

CPF: 056.537.014-67

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO

DE MEDICAMENTOS PERTENCENTES À GRADE DA FARMÁCIA MUNICIPAL - CONTROLADOS,

especificados no Termo de Referência, Anexo II do Edital do Pregão nº 42/2024, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição,

constantes do Processo Administrativo n° 2326/2024 e conforme abaixo registrado:
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Item Quant. Unidade Especificação Marca Valor
Unit Valor Total

019 16.200 Comprimido Cloridrato de
Imipramina 25mg

CRISTÁLIA 0,44 7.128,00

021 60.000 Comprimido Cloridrato de
Sertralina 50mg

CIMED 0,11 6.600,00

022 60.000 Cápsula Cloridrato de
Tramadol 50mg

HIPOLABOR 0,15 9.000,00

023 12.000 Comprimido Clorpromazina 25mg CRISTALIA 0,29 3.480,00

029 120.000 Comprimido Fenobarbital 100mg CRISTALIA 0,13 15.600,00

041 30.000 Comprimido Risperidona 1mg GEOLAB 0,10 3.000,00

042 42.000 Comprimido Risperidona 2mg GEOLAB 0,11 4.620,00

043 750 Frasco com
30ml

Risperidona 1mg/ml
Solução Oral

PRATI 8,97 6.727,50

TOTAL GERAL R$ 56.155,50

1.2 O ajuste com a empresa registrada será formalizado pelo Município mediante emissão de

Contrato ou Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital Pregão Eletrônico nº

42/2024.

1.3 O compromisso de prestação de serviços só estará caracterizado mediante contrato, decorrente

desta Ata de Registro de Preços.

1.4 A empresa registrada, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigada a atender todos os

pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA:

2.1. O prazo de vigência da Ata é 12 meses, com início na sua assinatura, podendo ser prorrogada por

igual período se comprovado sua vantajosidade, nos termos ato artigo 84 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

3.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas

seguintes situações:
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I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado,

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado;

III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e do

Decreto Municipal 3251/2024.

3.2. O marco inicial da alteração dos preços da ata de registro de preços, será considerado a data-

base para efeitos de reajustamento de preços nos contratos dele decorrentes e celebrados após a

alteração do preço.

3.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução

do preço registrado.

3.4. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do parágrafo anterior, o gerenciador deverá

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

3.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

3.6. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as

entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de

efetuar a alteração contratual, e, assim, estender a aplicação automática da alteração de preço nos

moldes deliberado pelo órgão gerenciador.

3.7. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder

cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso, devendo encaminhar pedido formal, endereçado, com a

indicação dos pressupostos jurídicos e as circunstâncias fáticas alicerçados em evidências sólidas dos
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fatos imprevisíveis e que justificam restaurar o custo inicialmente pactuado, como, por exemplo,

planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições

inicialmente pactuadas, publicações em revistas especializadas, entre outros.

3.8 O pedido deve ser restrito aos insumos que foram impactados pela majoração extraordinária e o

desconto que foi dado na licitação deve ser observado na atualização do valor.

3.9. O pedido de revisão deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual

prorrogação.

3.10. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor

obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

3.11. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, procedendo a devida verificação das condições de habilitação.

3.12. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

3.13. Caso conformado a alteração do valor de mercado, o gerenciador procederá à atualização do

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

3.14. O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos demais órgãos e entidades que

tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal nº

14.133, de 2021, ou seja, para que delibere, no caso concreto, sobre a aplicação da alteração de

preço nos moldes definidos pelo órgão gerenciador.

CLÁUSULA QUARTA: CANCELAMENTOS DOS PREÇOS REGISTRADOS:

4.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de

2021.

4.2. Caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro

de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção,

poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o

contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.

4.3. O cancelamento de registros nas hipóteses dos itens I, II e IV, será formalizado por despacho do

órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.4. O cancelamento da ata de registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados:

I - razões de interesse público;

II - cancelamento de todos os preços registrados; ou

III - caso fortuito ou força maior, a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUINTA: REMANEJAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

5.1. As quantidades previstas para os itens nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos e entidades participantes e não participantes

do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preços.

5.2. O remanejamento de que trata o caput somente poderá ser feito de órgão ou entidade

participante para órgão ou entidade participante ou não participante.

5.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será

considerando também participante para efeito de remanejamento de que trata o caput.

5.4. No caso de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, devem ser observados os limites previstos no § 4º e § 5º do artigo 86 da Lei Federal nº

14.133, de 2021.

5.5. Caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

5.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades da União, dos estados, do distrito

federal ou dos Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
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observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

decorrente do remanejamento dos itens.

5.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade

gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA SEXTA - DA EMISSÃO DOS PEDIDOS, DO RECEBIMENTO E DO CANCELAMENTO:

6.1 O Município através da Secretaria Municipal de Saúde, respeitada a ordem de registro de preços,

solicitará o(s) fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) ou serviço (s) licitado(s) através de contrato

ou da emissão de Nota de Empenho.

6.2. A empresa vencedora fica obrigada a fornecer o (s) objeto (s) licitado(s) ou serviço licitado até

dez dias úteis após após a autorização de fornecimento, emitida por Setor Responsável da Prefeitura.

6.3 Os insumos deverão ser entregues, na sua totalidade, na Farmácia Municipal de Quatis, localizada

na Rua Coronel Alfredo de Oliveira, 182 – Loja 03 – Centro.

6.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.;

6.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do

recebimento definitivo.;

6.6 Disponibilizar todos os recursos técnicos e materiais humanos, próprios para atender ao

fornecimento do objeto;

6.7. O aceite e aprovação do material ou serviço pelo Município, não exclui a responsabilidade civil

da empresa vencedora por vícios ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de

Referência do Edital Pregão Eletrônico nº 42/2024.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ADESÕES DO REGISTRO DE PREÇO:

Esta Ata poderá ser aderida por órgãos não participantes, nos seguintes termos:

a) A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
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mediante prévia autorização do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no §2º do artigo 86 da Lei
14.133/2021.

b) Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do SRP e que pretenderem
aderir à Ata do Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

c) O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

d) As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º do artigo 86 da Lei federal
14.133/2021, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

e) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º d do
artigo 86 da Lei federal 14.133/2021, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

f) Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

g) Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a sua aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES PARA INADIMPLEMENTO:

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações especificadas no artigo 155-

163 da Lei 14.133/2021 e artigos 127 e seguintes do Decreto Municipal nº 3.251/2024, conforme

abaixo:
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Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato,
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na
forma de regulamento.

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta
Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou
mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e
será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste
artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art.
156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de
diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos.

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista em edital ou em contrato.

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas nesta Lei.

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 desta
Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA NONA - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser revogada pelo Município:

a) automaticamente;
b) por decurso de prazo de vigência;
c) quando não restarem fornecedores registrados;
d) pelo Município, quando caracterizado o interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

As partes acordantes, abrindo mão de qualquer privilégio, elegem o Foro da Comarca de Porto Real-
Quatis/RJ.
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E, por estarem justas e acordados, assinam o presente em 01 (uma) via, na presença das
testemunhas abaixo assinadas, para que produza os devidos e legais efeitos.

Quatis/RJ, ______de de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL

ALUÍSIO MAX ALVES D’ELIAS - CPFNº 088.312.817-98

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LUCAS SANTOS DA SILVA-CPF: 104.730.437-69

DROGAFONTE LTDA
MARIA EMÍLIA DE SOUZA FERRAZ - CPF: 056.537.014-67

TESTEMUNHAS:

CPFN.º

CPFN.º
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